CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 317-B DE 2011

Aprova o ato gque renova a conces-
sdo outorgada a RADIO INDEPENDEN-
CIA DE GOIANIA LTDA. para explorar
servico de radiodifusdo sonora em
ondas médias na cidade de Goiéania,
Estado de Goiés.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/n° de 26 de julho de 2010, que renova por 10 (dez)
anos, a partir de 1° de maio de 2004, a concessédo outorgada
a R&dio Independéncia de Goiédnia Ltda. para explorar, sem
direito de exclusividade, servico de radiodifusdo sonora em
ondas médias na cidade de Goidnia, Estado de Goiéas.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicacéo.

Sala da Comissédo, em
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Relator



